INDICAÇÃO Nº 
1707
, DE 2006

Considerando que a segurança pública é direito de todos e dever do Estado, e é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio; 

Considerando que, para ser eficiente e eficaz, é necessário que as polícias estejam bem aparelhadas e com efetivo suficiente para o pleno desenvolvimento de suas atividades, 

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando a implantação do 4° Distrito Policial no Bairro “Parque dos Estados”, Município de Bragança Paulista. 
Sala das Sessões, em
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